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REGIMENTO  INTERNO

Tendo como objetivo a organização e evolução dos esportes do bilhar, este conjunto de normas está subordinado ao Código Brasileiro de Justiça Desportiva, ao Estatuto da entidade e à legislação vigente, tendo por complemento o Regulamento dos Esportes do Bilhar, os regulamentos específicos para eventos, regras e noutras normas.
Artigo 1º - DAS DEFINIÇÕES
1. A denominação “Esportes do Bilhar” engloba as atividades desportivas praticadas em mesas com uso de tacos e bolas.

2. São pessoas jurídicas de direito privado, com organização e funcionamento autônomo e competências definidas em estatutos, as entidades dirigentes e entidades de prática do esporte, sendo:

a. entidade dirigente nacional: a confederação;

b. entidades dirigentes nos Estados: as federações;

c. entidades dirigentes regionais: as ligas, associações e equivalentes, quando vinculadas e/ou reconhecidas pelas entidades dirigentes estaduais e nacional; e
d. entidades de prática: os clubes, salões, academias, grêmios e outras entidades desportivas.
3. Exigido por estatuto e legislação, este Regimento Interno tem como finalidade:
a. organizar e consolidar o esporte dos jogos do bilhar;

b. organizar procedimentos para realização de eventos desportivos;

c. sintetizar atribuições, obrigações, deveres, funções e disciplinas das entidades dirigentes e de prática filiadas e/ou vinculadas à CBBS; e
d. orientar diretores, departamentos, funcionários, representantes nomeados, estagiários, auxiliares, entidades dirigentes,  de prática e atletas.

4. O uso de regulamentos e regras de modalidades e a promoção de eventos exige o conhecimento das normas deste Regimento Interno.
5. De necessidade imperiosa ao esporte, respeitando a legislação grupos indicados pelas respectivas classes devem criar e manter ativas:

a. associação de árbitros; e
b. associação de jogadores.

Artigo 2º - DAS OBRIGAÇÕES
1. São obrigações das entidades dirigentes estaduais e regionais, filiadas, registradas e reconhecidas:

a. estabelecer filiação e/ou vínculo junto à CBBS;

b. ampliar o intercâmbio de informações entre entidades dirigentes e de prática, aproveitando boas experiências e realizações como sugestão e exemplo para outras;

c. estabelecer calendário desportivo anual, observando congêneres e evitando conflitos;

d. manter atualizados, controlados e organizados por regulamentos específicos:

I. CEF - Cadastro de entidades filiadas;

II. CEV - Cadastro de entidades vinculadas;

III. CAR - Cadastro de atletas registrados;

IV. CAC - Cadastro de árbitros credenciados;

V. CPA - Currículo e prontuário de atletas.

e. manter atualizados, controlados e organizados por regulamentos específicos, rankings individuais e coletivos:

I. de categorias;

II. de modalidades;

III. de certames;

IV. de atividades desportivas; e,

V. outros que ampliem a eficiência desportiva.

f. atualizar e complementar o cadastramento na CBBS dos CEF, CEV, CAR, CAC e CPA, incluindo registros, desligamentos, transferências, renovações anuais e/ou correções, bimestralmente, em meses pares, com quitação de taxas previstas no Regimento de Custas da CBBS e usando planilhas padronizadas;
g. cadastrar na CBBS os Regulamentos de Rankings abordados na alínea “e” anterior, substituindo-os quando alterados;

h. acompanhar os rankings nacionais controlados pela CBBS, verificando a exatidão dos créditos e registros.
2. São obrigações da CBBS:

a. criar e manter atualizado o cadastro de entidades vinculadas - CEV, composto por entidades filiadas, registradas e/ou reconhecidas;

b. criar e manter atualizado o cadastro de árbitros credenciados - CAC;

c. manter organizado e atualizado o CAR nacional, com cadastramento de atletas, prontuários e currículo desportivo;

d. estabelecer critérios para apuração de rankings nacionais individuais e coletivos, de categorias e modalidades, e deles dar conhecimento às filiadas e vinculadas;
e. estabelecer critérios para apuração de ranking nacional desportivo - RND, integrado pelas entidades dirigentes filiadas e vinculadas, em classificações segundo méritos desportivos, e deles dar conhecimento às filiadas e vinculadas;
f.   utilizar o RND para indicar proporcionalmente, por méritos desportivos, administrativos e operacionais, o número de vagas adquiridas pelas entidades dirigentes, preenchidas por seus atletas representantes para integrar os eventos nacionais, interestaduais e similares;
g. manter organizados e atualizados os cadastros informados pelas entidades dirigentes:

I. CEF - Cadastro de entidades filiadas;

II. CEV - Cadastro de entidades vinculadas;

III. CAR - Cadastro de atletas registrados;

IV. CAC - Cadastro de árbitros credenciados;

V. CPA - Currículo e prontuário de atletas.

h. manter disponíveis os Regulamentos de Rankings informados pelas entidades dirigentes:

I. de modalidades;

II. de categorias;

III. de certames;

IV. de atividades desportivas; e
V. outros que ampliem a eficiência desportiva.

i.   estabelecer regulamento básico para os campeonatos brasileiros, nacionais e regionais, individuais e coletivos, de categorias e modalidades, permitindo adaptações segundo peculiaridades do Estado realizador;

j.   manter permanente estudo e avaliação das regras de modalidades, consultada a comissão técnica, corrigindo distorções, proporcionando alterações, atualizações e aperfeiçoamentos que se mostrem necessários ao bom desempenho e progresso do esporte;
k. manter troca de informações com órgãos internacionais, visando a adaptação, inclusão e participação dos atletas brasileiros;

l.   estabelecer critérios para atuação de árbitros e auxiliares, ouvida a comissão técnica, por meio de normas que possibilitem a otimização das funções, buscando padrão nacional;

m. ministrar cursos, palestras, reuniões e outras atividades que proporcionem credenciamento de árbitros, aprimoramento dos praticantes e progresso técnico.

Artigo 3º - DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
1. Eventos, tais como campeonatos, torneios e/ou cerimônias do esporte são realizados por pessoas, grupos, entidades de prática do esporte e/ou pessoas jurídicas de qualquer classificação, identificados como promotores, com e sob supervisão das entidades dirigentes regionais, estaduais e nacional, que também podem promovê-los.

2. Promotores e supervisores:

a. indicam e nomeiam organizadores, diretores, comissários e colaboradores, identificados como dirigentes do evento;

b. convidam autoridades e personagens de destaque, que trazem benefícios ao esporte;

c. determinam regras de uso, categorias, modalidades e número total de vagas à serem preenchidas por jogadores sob critérios específicos;

d. convocam entidades dirigentes de outros Estados e regiões para integrar o certame,  juntamente com a Confederação;

e. contratam patrocínios e patrocinadores;
f.   podem contratar, sem ou com recompensa numerária compatível, pessoas, grupos e/ou empresas para trabalhos de divulgação, marketing, busca de patrocínios, veiculação na mídia e atos pertinentes.

3. Para integrar eventos, jogos, torneios, campeonatos e outras atividades do esporte, supervisionados e/ou promovidos pelas entidades dirigentes, o praticante deve estar hierarquicamente vinculado às entidades de prática e, por meio delas, às entidades dirigentes, na forma individual e/ou coletiva, adquirindo direitos desportivos, assumindo obrigações e garantindo respeito às normas do esporte.

4. As entidades dirigentes e de prática, seus administradores e os integrantes de eventos estão vinculados e submetidos a este Regimento, ao Regulamento dos Esportes do Bilhar, às regras e regulamentos adotados para certames, às determinações técnicas, administrativas e disciplinares pertinentes:

a. durante seus jogos e de terceiros;

b. desde o início até o final de evento;

c. nas etapas de classificação;

d. quando desclassificados e presentes; e
e. desde a chegada até a saída do município, no caso de evento realizado em município diferente daquele em que residem.

5. Praticantes e dirigentes devem respeito:
a. ao Código Brasileiro de Justiça Desportiva (Resolução Nº 1, de 23 de dezembro de 2003);

b. à Lei Nº 9.615, de 24 de março de 1998 (“Lei Pelé”);
c. ao Estatuto, Regimento Interno, Regimento de Custas e Regulamento dos Esportes do Bilhar; e
d. aos regulamentos, regras e normas específicos de eventos.

6. É sadia e desejada a prática dos jogos do bilhar como laser e entretenimento, de forma livre, descompromissada e sem exigência de vínculos de qualquer espécie. Para integrar eventos oficiais, é exigido o vínculo formal a entidades do esporte.
7. O participante, após ratificada a inscrição em evento, bem como os dirigentes vinculados a entidades de prática, implicitamente aceitam e concordam com o seu vínculo às normas e, conseqüentemente, com direitos e deveres acatam as suas diretrizes.
8. Os atletas cedem os direitos de uso de sua imagem, som e outros meios de divulgação usados pela mídia, em favor das entidades dirigentes e/ou promotores de eventos, estando cientes e concordando com a inexistência de quitações, ressarcimentos, indenizações, cachês e/ou outros pagamentos sob quaisquer títulos, além das premiações e verbas previstas e determinadas nas normas pertinentes.

9. Durante eventos, salvo concessões específicas:

a. a hospedagem e outras facilidades oferecidas são cortesias concedidas exclusivamente para participantes, jogadores, comissários e eventuais autoridades convidadas;

b. as despesas com estadias, refeições e hospedagem são de responsabilidade dos promotores, exclusivamente;

c. acompanhantes não autorizados, gastos adicionais e despesas extras ficam a cargo dos participantes e, solidariamente, das respectivas Federações com as quais estão vinculados.

9. É importante, desejado e esperado o empenho de verba que reembolse os participantes, jogadores, dirigentes e comissários das despesas de transporte até o local do evento, preferivelmente com o mínimo equivalente ao transporte coletivo rodoviário de ida e retorno entre as respectivas localidades.

10. Quando impossível o atendimento do inciso “9” anterior, os integrantes têm a responsabilidade de locomoção e transporte até o local do evento e retorno, providos com recursos próprios.

11. Para promover e realizar eventos nacionais, interestaduais e/ou internacionais os interessados devem providenciar:
a. ofício do promotor à entidade dirigente do Estado, identificando os responsáveis diretos pela realização, solicitando autorização, reconhecimento e supervisão para a realização;

b. documento com informações essenciais, como: datas, períodos de atividade, categorias e modalidades, regras preferidas, sistema de jogos, quantidade de vagas para jogadores participantes, facilidades oferecidas a jogadores e dirigentes, valores e quantidades de prêmios, eventos simultâneos programados, e outros dados pertinentes;

c. indicação do imóvel a ser usado, preferivelmente acompanhado de comprovante de liberação do mesmo;
d. informação sobre equipamentos e materiais que serão usados, como mesas, bolas e outros;

e. estimativa para suprimento das verbas pecuniárias necessárias à quitação de prêmios, estadias, refeições, taxas e custas das entidades oficiais do esporte, e demais despesas, desencaixes e/ou investimentos;

f. identificação dos responsáveis diretos pela cobertura econômico/financeira do evento e das garantias oferecidas;

g. minuta do regulamento específico para o evento elaborada com a federação do Estado, com base no modelo fornecido pela CBBS.
12. Eventos de âmbito estadual devem ser realizados preferivelmente nas primeiras quinzenas de cada mês, reservando as segundas quinzenas aos eventos nacionais.

13. Por particularidades desfavoráveis, preferivelmente devem ser evitadas programações para eventos nos meses de dezembro, janeiro, fevereiro e julho.

14. É de responsabilidade da entidade dirigente respectiva autorizar realizações desportivas no Estado, sob sua supervisão e acompanhamento da CBBS.

15. Campeão e vice-campeão brasileiros, individuais e coletivos, têm participação assegurada em eventos nacionais e campeonatos brasileiros das categorias.

16. Por direito adquirido com o vínculo à confederação, campeões de Estados têm assegurada a participação em eventos nacionais individuais e coletivos, representando sua Federação e entidade de prática de vínculo.
17. Vice-campeões de Estados e outros com direito desportivamente adquirido, individual e/ou coletivamente, preenchem vagas asseguradas pelas entidades dirigentes estaduais segundo méritos desportivos, por meio do ranking nacional desportivo.

Artigo 4º - DAS CONVOCAÇÕES

1. Preferivelmente alternando os convidados, a convocação de dirigentes e comissários para integrar realização de evento observa equilíbrio entre condições técnicas, disponibilidade, dedicação, disposição e, principalmente, distâncias entre domicílio e locais de eventos.

2. Convidados não integram jogos em eventos oficiais, salvo em exceção que considere eventual personagem de relevante destaque para o esporte, obrigatoriamente por meio de proposta apreciada e aprovada em assembléia das entidades dirigentes, em tempo que atenda às normas do evento.

3. Personagens proeminentes, que contribuem com relevância para o esporte, podem integrar eventos na forma de convidados, em atividades sociais, realizando exibições, apresentações, demonstrações e/ou jogos não inclusos nas disputas no certame.

4. Jogador com direito adquirido participa representando seu Estado de origem e respectiva Federação e/ou a entidade de prática de vínculo, sendo indispensável estar:

a. diretamente registrado na federação, ou indiretamente por meio de entidade dirigente regional, e cadastrado na confederação;

b. em dia e quite com obrigações junto aos órgãos dirigentes do esporte; e
c. livre de veto por determinações técnicas, administrativas, disciplinares e/ou legais.

5. Para certame de vulto nacional, individual e/ou coletivo, têm vagas asseguradas somente:

a. campeão e vice-campeão brasileiros de certame anterior; e,
b. campeões de Estados ou, no seu impedimento, o vice-campeão;

6. Outras vagas são adquiridas pelas federações por méritos e direitos desportivos, preenchidas na ordem e seqüência por:

a. integrantes do ranking nacional;

b. os melhores dos rankings estaduais; e,

c. para as vagas eventualmente remanescentes, os melhores em rankings de categorias ou vencedores de eventos de destaque que predeterminam tal privilégio.

7. Iguais critérios, na seqüência, identificam outros jogadores no preenchimento de vagas para reservas substitutos, quando previstos nos eventos, e/ou substituindo outros anteriormente escalados que, por qualquer razão, perdem ou abrem mão da participação.

8. Direitos desportivos são adquiridos pelas Federações por meio de pontos em ranking nacional desportivo, creditados por:

a. supervisão e/ou promoção de eventos;

b. realizações desportivas;

c. participação de representantes em eventos;

d. desempenho e classificação de representantes em eventos;

e. cadastramento de jogadores;

f.  cadastramento de entidades filiadas; e
g.   outros indicados nas normas específicas.

9. Em determinação de reunião de diretoria, exclusões de entidades ou de pontos são debitados do Ranking Nacional Desportivo por inadimplência e/ou outras situações anormais, conforme previsto nas normas específicas.

10. No evento nacional, copa, interestadual e equivalentes, a confirmação e inscrição para participação de jogadores é de responsabilidade da respectiva Federação.

11. Inscrição é ratificada mediante quitação de taxa estabelecida e entrega de formulário assinado pelo participante e rubricado pela federação, com recepção confirmada até data estabelecida.

12. Vencidos prazos e/ou não atendidas exigências, as vagas remanescentes são preenchidas por iguais critérios de seleção desportiva, respeitados os números e classificações desportivas de cada Federação.

13. Só tem representantes nos certames a Federação filiada à CBBS que está em dia e atualizada com obrigações técnicas, normativas, regulamentares e financeiras.

14. O inscrito perde o direito de participação quando:

a. não se apresenta às comissões do evento até a data e momento estabelecidos;

b. não comparece em tempo hábil à reunião técnica previamente determinada; e
c. contraria normas que originam tal penalidade.

15. O inscrito ausente sem justa causa, no mínimo estará proibido de participar de próximo evento equivalente e/ou do seguinte campeonato brasileiro, sujeito a outras penalidades.

16. Salvo motivo justo, comprovado em tempo de convocar substituto, taxa de inscrição não é restituída.

Artigo 5º - DAS INSTALAÇÕES
1. Para abrigar evento do esporte o local destinado à realização deve preencher condições mínimas e/ou ideais, tendo como básico:

a. localização próxima de grandes centros comerciais ou com atrativos similares;

b. espaço que ofereça conforto para participantes e público;

c. atenção a normas de segurança;

d. iluminação adequada;

e. sanitários suficientes e apropriados;

f.    informações facilitadoras destacadamente visíveis;

g. transporte oferecendo facilidades nas locomoções rotineiras;

h. hospedagem e alimentação dos integrantes em hotel e refeitórios confortáveis, de boa qualidade e na menor distância possível do local do certame;

i.    acomodação organizada, segura e confortável para público assistente;

j.    isolamento eficiente entre a arena de jogos e ambiente do público assistente, preferivelmente usando “prismas” que comportem em ambos os lados propaganda e publicidade de patrocinadores;

k. local próprio à permanência dos jogadores, com mesa, cadeiras e material de uso comum, e mesa e cadeiras para auxiliares do árbitro, para cada mesa de jogo um;

l.    equipamentos auxiliares para jogadores em locais adequados;

m. exposição destacada de troféus e prêmios;

n. mesas e cadeiras apropriadas para uso das comissões, autoridades e convidados;

o. mesas e cadeiras para os jogadores inativos, preferivelmente;

p. quadro ou equivalente que receba marcação de pontos de jogo em desenvolvimento, em cada mesa de jogo, com visibilidade satisfatória para jogadores e assistentes;

q. pódio para apresentar vencedores e entrega de prêmios.

Artigo 6º - DO RECONHECIMENTO DE EVENTOS

1. Para realizar, obter reconhecimento e posterior chancela oficial, promotores devem conseguir sucesso na organização e desenvolvimento do evento, tendo como mínimo o respeito à legislação desportiva vigente e o atendimento de orientações determinadas em documentos oficiais, com destaque para observação de:

a. Estatutos;

b. Regimento Interno e Regimento de Custas;

c. Regulamento dos Esportes do bilhar;

d. Regulamento e Regras do certame;

e. coordenação e organização impecáveis;

f. programa e cronograma respeitados;

g. relação de jogadores inscritos;

h. nomeação de autoridades, dirigentes e comissários;

i. formulários para recursos e requerimentos;

j. formulários para adendos;

k. tabelas, planilhas, grades e chaves para os jogos;

l. súmulas;

m. planejamento para cerimoniais de abertura e encerramento;

n. placar para resultados; e,

o. mural disponível ao público.

Artigo 7º - DOS JOGADORES
1. Com direitos, deveres e submissão a artigos disciplinares contidos nos Estatutos, Códigos, normas e regras específicas, ou àqueles que os venham complementar e/ou substituir, cabe aos jogadores evitar atitudes negativas ao esporte e entidades dirigentes. Devem praticar o respeito aos órgãos oficiais e acatar decisões emanadas dos corpos diretivos.

2. Eventuais falhas sujeitas a penalidades não são justificadas ou desculpadas por alegação de desconhecimento das normas, cuja leitura, domínio e interação é de obrigação dos envolvidos e integrantes de eventos.

3. Procedimentos incorretos impõem sanções ao infrator, aplicadas pelas autoridades competentes e sujeitas a julgamento por Tribunais de Justiça.

Artigo 8º - DA DIVULGAÇÃO

1. Em eventos, este Regimento, as Regras usadas, o Regulamento do certame, o Regulamento dos Esportes do Bilhar, Conduta na Arbitragem, o Estatuto, o Código Brasileiro de Justiça Desportiva e outros documentos pertinentes devem permanecer à disposição dos participantes e interessados, em local apropriado a consultas, com cópias expostas em mural disponível ao público, onde também devem estar demonstrativos de resultados dos jogos e classificações, seguidamente atualizados.

2. Entidades dirigentes devem ter em arquivo os documentos oficiais do esporte, mantendo cópias disponíveis para consultas a quem de direito, preferivelmente também afixados em local visível.

3. Ações devem ser desenvolvidas para que os locais de prática também tenham documentos oficiais, igualmente tornando-os disponíveis a interessados.

4. Quando impossível afixar os documentos em local acessível, deve ser mantido visível um aviso com listagem dos documentos disponíveis e indicativo do local para consulta.

5. Divulgação por meio de todos os veículos possíveis também é esperada.

Artigo 9º - DA JUSTIÇA DESPORTIVA

1. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva - STJD é órgão da Justiça Desportiva, autônomo e independente, constituído junto à Confederação Brasileira de Bilhar e Sinuca - CBBS, composto por nove (9) membros denominados auditores, sendo:

a. 2 (dois) indicados pela entidade dirigente nacional do desporto;

b. 2 (dois) indicados pelas entidades dirigentes nos Estados, filiadas à nacional;

c. 2 (dois) advogados indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

d. 1 (um) representante dos árbitros, indicado por entidade representativa ou colegiado; e

e. 2 (dois) representantes dos atletas, indicados por entidade representativa ou colegiado.
2. Os Tribunais de Justiça Desportiva - TJD - são órgãos da Justiça Desportiva, autônomos e independentes, constituídos junto a entidades dirigentes nos Estados, composto por nove (9) membros denominados auditores, sendo:

a. 2 (dois) indicados pela entidade dirigente estadual;
b. 2 (dois) indicados pelas entidades de prática filiadas à dirigente estadual;

c. 2 (dois) advogados indicados pela Ordem dos Advogados, por meio da seção correspondente à territorialidade;

d. 1 (um) representante dos árbitros, indicado por entidade representativa ou colegiado; e
e. 2 (dois) representantes dos atletas, indicados por entidade representativa ou colegiado.

3. Representando o STJD e os TJD, funcionarão nos eventos Comissões Disciplinares, como primeiro grau de jurisdição, uma em cada evento desportivo, apreciando questões que envolvem competições nacionais e interestaduais, compostas por cinco (5) auditores que não pertençam aos órgãos judicantes:

a. 1 (um) indicado pela entidade dirigente nacional;
b. 1 (um) indicado pelas entidades dirigentes estaduais;
c. 1 (um) indicado pelas entidades de prática filiadas à dirigente estadual;

d. 1 (um) representante dos árbitros, indicado por entidade representativa ou colegiado; e
e. 1 (um) representante dos atletas, indicado por entidade representativa ou colegiado.

4. Inexistente e/ou inoperante a entidade representativa de classe, a indicação de membros para os STJD, TJD e Comissões Disciplinares é feita por comissão e/ou colegiado equivalente.

5. A constituição de Comissão Disciplinar acontece antes de iniciado o evento e dela será dado conhecimento nos cerimoniais de abertura.

O presente Regimento Interno foi aprovado por Assembléia Geral da Confederação Brasileira de Bilhar e Sinuca.

Confederação Brasileira de Bilhar e Sinuca - CBBS

São Paulo, 14 de fevereiro de 2009
Rogério Coelho Rios
Presidente
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